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LEI Nº 817/2020 
 

 

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE ATRIBUIÇÃO DE 

LOGRADOURO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE DIVINO DE 

SÃO LOURENÇO/ES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 

O Prefeito Municipal de Divino de São Lourenço, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º. Fica denominada de “Monsenhor Miguel Sanctis” a Rua Projetada com início na Rua 

Herlinda Ferreira de Carvalho e término na Rua Maria Gomes de Aguiar, Quadra J, centro, 

Município de Divino de São Lourenço-ES. 

 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

                 
Divino de São Lourenço-ES, em 21 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

Eleardo Aparício Costa Brasil 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

Publicado no saguão da Prefeitura Municipal aos vinte um dias do 

mês de setembro do ano de dois mil e vinte (21/09/2020). 

 

 

André Chambella Silva Lopes  

Procurador Geral do Município  
 

 


